
Ofício N5 50/2016

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510 
Fone (82) 3315-3106 Fax: (82) 3315-3085

Maceió, 28 de janeiro de 2016.

Exrtio. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS 
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n̂  4.843/86, estamos enviado à 
V.Exa., para registro o Primeiro Termo de Apostila ao Convênio ns 04/2015, celebrado entre a CASAL 
e a Prefeitura Municipal de Campo Grande/AL, que tem como objeto , A partir da assinatura deste 
instrumento, retifica-se a Cláusula Terceira do Convênio 04/2015, passando a ter a seguinte redação: 
0 auxílio alimentação corresponderá a 22 (vinte e dois) dias, no valor diário de R$ 32,00 (trinta e dois 
reais), e valor mensal de R$ 704,00 (setecentos e quatro reais) conforme Cláusula Vigésima Primeira, 
do Acordo Coletivo de Trabalho 2015/2017.

A Súmula do contrato em epigrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 28 de 
janeiro de 2016.

Outrossim, remetemos em anexo , todo o dossiê que integra o Protocolo 14251/2015 -  C.I.N9 
496/2015, fis. 01 a 19.

Atenciosamente,

Eng5 WILDE CLECIO FALCA  ̂
Diretor Presidente





P r í t t : 4  4

%
Casal

COMUNICAÇÃO INTERNA - C. L

Origem;
GERÊNCIA /  U N  AGRESTE

Destino;
CPL

Data de emissão; 
04.11.2015

Sr. Gerente,

Considerando a celebração do Convênio n“ 04/2015, entre a CASAL e PREFEITURA MUNICI

PAL DE CAMPO GRANDE, que tem como objeto, CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO; a cessão de 

01 (um) servidor municipal que presta serviço na cidade de Canq)o Grande.

Solicitamos o apostilamento na CLÁUSULA SEGUNDA -  DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO -  

PARAGRAFO ÜNICO -  que trata do fornecimento de 22 (vinte e dois) dias no valor unitário de R$ 25,00 

(vinte e cinco reais) do auxílio alimentação do servidor a ser reajustado para o valor de R$ 32,00 (trinta e 

um reais e quarenta centavos), praticado atualmente pela CASAL.

Atenciosamente,

Lidiane Santos Lima 
Coord. CAF-MAT: 2364 

UN Agreste /  CASAL

GEPLAN 009-C
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PARAgraíO ÚiUtXl: O fbmetímento do amĉ a p ã itacgò d#̂ |̂ d̂cppunldpaj|l|iji^^ ^  da dáusula primeira, rleste 
convênio, será repassado merçalinente e d̂ p mente aa;set>Mc»’, d^lÜI^||p ^ ^ la  co n ta ^ ie ^  como relaclcma  ̂a si^míR 
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Casal
ii'iiac3cí>citm<irneniudo Aidijoití

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
Prot,: 1 4251 /2015

N° Folha: 04









ACURDÜ COU íUVO  0I£ I RABAUiO 2015/2U17

‘. F l s - Á ,

INSTRUMENTO RARTICULAR DE ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, QUE 
ENTRE Sl c e l e b r a m  O SINDICATO DOS TRABALHADORES A.-f.V 
i n d ú s t r i a s  u r b a n a s  NO ESTADO DE ALAGOAS E A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL. COMO ABAIXO SE DECI ARA.

( LASÜLA PRIMEIRA: 1)0 UEA.IU8TI- SALARIAL

\ (, ASAI concajcni. n p;mir dc 1" mitio dc 201 5. n título cic reajuste salarial c de lomia 
liucai'. (' pereeniual dc 8.17'!'ó (oito '^'irgula dezessete por cento), a incidir sobre on

salários pagos cm abril'2010.

Ibirágralu Uriieo: A CAS/\L se compromete a pagar o retroativo do inê.s de m aio'2(iiõ 
na l'ollin dc pagamento relcrenie ao mês de iullio/2015.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA MANUTENÇÃO DOS BENEFÍCIOS VIGEN1 ES lí
LXPijcrrACÃo dos  r e g u l a m e n t o s  e x i s t e n t e s  na co^iPA^HlA

■A C.A.S.AI. SC compromete, por ocasiào do fechamento do ACT 2015/2üi7. a manter os 
bcneficios pre\'isios cm noiana coletiva c \igentes até abril/2015. Na hipóte.se da 
CAS.Al. intentar a edição de normas internas que objetivem rcgulíimenlar ou esclarecer 
qiiesiòcs relacionadtis ao presente .ACT. compromete-se a empresa u discutir tais norm.as 
com o Sindicato, tlanckvlhc ciência c íacullando-lhe o debate e .sugestões.

1’ arágrafu Único; .A C.AS.AL promoverá revisão c atualização dos instrunrentos 
normativos relativos ao Pes.soal com democratização do seu conteúdo, discutindo 
picviamenie com o Sindicato eventuais alterações a serem incorporadas ao Contrato 
luilivitlual de Trabalho dos(as) rrabalhadorcs(as) e as remeterá em mídia ao Sindicato 
durante :i vigência deste acordo, informando, durante as reuniões seme.strai.s.^ o 
andamento ilo processo. ' (  /





l*'.iru” r;U'(i l’ i’imL'in.i. ()  v.iUii uuli/aJi.' |K'la L A S A l  icui cuiuo iclcicnvi.i  <i 
|M-aUc;KÍo |vla 1 ■NI.M!:I) para a /.R 1,:C.

Par;t;ai-,if(j Si;f:uiKlu: A CASAL cnncedcia a seus irahalliadorcs/as auxilio (ulonlnleuicc 
ctuTcspi>iuicntc a I 00‘’ o(.!o plano básico praucaiio ficla l;N l(M )()N  1 O para a .-XivlX

l ’ar:igrar(i Terceiro; Para os(as) ti'abalhadorcs(as) que rocebem o ressarcimc-nio do- 
\ali'rcs currcspondcnics nicdinjuc a aprescnlação mensal de recibo, o mesmo deserá .ser 
ajii'Cscni:ido alé o ')"' (nono) dia útil de cada mês. condicionado tal ressa cimento ;io 
pra/o inaximo de aprcscma<(ào da documentação comprobatória de 90 (nocenla) dias. 
ou Seja. decorrido tal prax.o c não apre.scntada a documentação, o trabalhadcria) não lará 
jus ao ressarcimento.

1’ar.igralo Quarto: .A C.ASAl. custeará plano de saúde básico (enlermari; esltiduali. 
lendo como rclerencia o \ alor praticado pela l'Nl.\41:d.) para a .-\R1£C. para 01 (uirn 
dependente legal. esie.Ci caracterizado.';i na forma da Lei Pre\idenciãíia ou mediante 
eomproxação documental cartoiial. durante os 06 (.seis) primeiros me.ses. após o óbito 
do irabalha.doría) titular, mediante requcrimciiio a SUPBL.S.

CL.ÁlSt l,A \ ir.í-';,SIMA l‘Rl!Vli:iRA: 1)0 a u x íl io  AUiVlEiNTACÃO

.'\ í. A.S.Xi . a partir de 1'' de maio de 2(.)l.á. concedera, até o 5" dia útil de cada mes a 

.sen.'oíias) trabaibadorc.sías) créditos currcsprrndentc.s a 22 (vinte e dois) dias referente a<' 

.\uxtlio  .Alimentação, no \;ilu r unitário é.c RS .ã 1.40 (trinta e um re.iis e quarenta 
ceniac c)s).

. V '

o

l’ arágr:ifi> l ‘ rimcii-g; A partir de outubro de 2015. o valor unitário do auxilio 
alimentação pn.ssará a ser de RS 32.00 ttrinia c dois reais).

Parágrafo Segundo; Se até 30 de abril de 2016. a arrecadação mei ;>al da C.AS.Al. 
atingir RS 29.üO().OÜÜ.OU (\inte c nove miliicjes de reais), e.xpurgados os reajusie-. 
larifarios no.s anos de 2015 e 2016. a C.AS.Al. a.s.segurará aos trabalha Jures as o 
Incremento de RS 1,00 (um real) no valor unitário do auxílio alimentação. partir Jo 
niés subsequente ao ocorrido.

Parágrafo I erceiro: Se até 30 de novembro de 2015, a arrecadação mensal da CAS.AI. 
aiiiVgir ièS 27.000.000.00 (^iiiic  e .sete milliõcs dc roai.s), c.\purgado.s os rcajusies 
i;irifários dt̂  ano de 2015. a C.AS.AL assegurará aos(as) trabalhadore.s(as) um bônus dc 
,\a.tal no ;iuxilio alimentação, no valor equivalente a 20% (vinte por cento) do vainr 
mensal do auxilio alimentação, a ser pago no mês dc dczcmbro/201 5.

Ibirágraln Quarto: ,A C.AS.AL mantera. a título dc participação dostas)
(rabalhadoro.sia.s). o desconto do importe percentual de 1% (um por cento) men.sal para 
ipda.s as fai.xas salariais.

Pnrá<'ritro Q u iiilo : A C.AS.AL nvínicrú ;i conees.são do beneficio no capui desta 
el.áirsula para o.ŝ a.s) trabalhadores(as) que sc encontram cm perioda dc féria;-., 
em período dc licença maternidade, em auxílio doença ou auxilio doença^ 
■icideniário. estes dois últimos limitados a 1 20 (cento c \Jnic) dias.

V.-

e ) .





V
Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo N° 14.251/2015.
Interessado: GERÊNCIA / UN-AGRESTE. 
Assunto: Apostilamento/Acréscimo.

EMENTA: TERMO DE APOSTILAMENTO. 
ACRÉSCIMO DE VALOR DO CONVÊNIO 
N° 04/2015. CLÁUSULA VIGÉSIMA 
PRIMEIRA E PARÁGRAFO PRIMEIRO. DO 
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO, ACORDO 
COLETIVO DE TRABALHO 2015/2017. 
MODIFICAÇÃO DE ATO FORMAL QUE 
NÃO ALTERA O INSTRUMENTO. PELA 
POSSIBILIDADE CONDICIONADA.

Trata de solicitação de alteração ao convênio n° 04/2015, celebrado entre a 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL e a Prefeitura Municipal de 
CAMPO GRANDE-AL, cujo objeto é a cessão de 01 (um) servidor municipal, para que 
este atue em atividades de rotinas operacionais determinadas pelo Chefe de Núcleo 
do Município e pela Coordenação de Produção e Distribuição Unidade.

É em suma o relatório, passo à análise.

No decorrer do processo verificou-se que a alteração do convênio 
supramencionado deve ser feita levando em consideração a Cláusula Vigésima 
Primeira do Acordo Coletivo de Trabalho 2015/2017, in verbis:

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO 
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO:

A CASAL, a partir de 1° de maio de 2015, 
concederá até o 5® dia útil de cada mês a 
seus (as) trabalhadores (as) créditos 
correspondentes a 22 (vinte e dois) dias 
referente ao Auxílio Alimentação, no valor 
unitário de R$ 31,40 (trinta e um reais e 
quarenta centavos). .

Parágrafo Primeiro: A partir de outubro de 
2015, o valor unitário do auxílio 
alimentação passará a ser de R$ 32,00 
(trinta e dois reais).





Vê-se, portanto, que os créditos correspondentes a 22 (vinte e dois) dias 
referente ao auxílio alimentação, no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), 
passou a ter o valor de R$ 31,40 (trinta e um reais e quarenta centavos), a partir de 1° 
de maio de 2015, e para o valor de R$ 32,00 (trinta e dois reais e quarenta centavos), 
a partir de 1° de outubro do ano em curso.

Ao analisar o presente observamos que se trata de alterações formais, as quais 
não trazem mudanças substanciais ao convênio, tampouco prejuízos à CASAL. O que 
se pretende é o apostilamento da Cláusula Segunda -  Do auxílio alimentação, a 
ser reajustado para o valor de R$ 32,00 (trinta e dois reais), praticado atualmente pela 
CASAL, de conformidade com o ACT 2015/2017, constante às fis. 06 e 07, e nos 
termos do art. 65, §8°, da Lei 8.666/93, in verbis:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei 
poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos;

§ 8° A variação do valor contratual para 
fazer face ao reajuste de preços previsto no 
próprio contrato, as atualizações, 
compensações ou penalizações financeiras 
decorrentes das condições de pagamento 
nele previstas, bem como o empenho de 
dotações orçamentárias suplementares até 
o limite do seu valor corrigido, não 
caracterizam alteração do mesmo, 
podendo ser registrados por simples 
apostila, dispensando a celebração de 
aditamento, (grifo nosso).

Entende-se por apostilamento a anotação ou registro administrativo, que pode 
ser realizado no verso do próprio instrumento de convênio ou por termo juntado aos 
autos do processo administrativo respectivo.

Os apostilamentos são utilizados para registrar variações do convênio que não 
caracterizem alteração do mesmo. Essas variações podem ser decorrentes da 
aplicação dos reajustes previstos no próprio convênio, de atualizações e demais 
ajustes que não impliquem alteração do seu objeto. Podem ser decorrentes, ainda, de 
questões atinentes ao âmbito interno do órgão ou entidade que não afetem a relação 
entre cedente e cessionário.

Diante do exposto, entende-se pela possibilidade, por meio de apostilamento, 
da alteração no valor do auxílio alimentação, passando incialmente de R$ 25,00 (vinte 
e cinco reais), para R$ 31,40 (trinta e um reais e quarenta centavos), a partir de 1° de 
maio de 2015, e deste valor para R$ 32,00 (trinta e dois reais), a partir de 1° de 
outubro do ano em curso.

Condiciona-se, no entanto, à autorização e assinatura do Diretor Presidente da 
Companhia de Saneamento de Alagoas.





E o entendimento o qual submeto à apreciação da Assessoria Jurídica.

Maceió, 16 de dezembro de 2015.

c i
EDILSON/ALVES VIEIRA

ADVOGADO /ASJUR/CASAL 
OAÚ/Al N° 1.822

ESTAGIARIO/ASJUR/CASAL
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Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo n®: 14251/2015 
Interessado: GERÊNCIA/ UN-AGRESTE

DESPACHO

Cuida-se de apostilamento ao Convênio n°04/2015, firmado entre a CASAL e PREFEI

TURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE, objetivando o reajustamento do auxilio alimentação 

concedido ao servidor municipal cedido a CASAL.

O Processo encontra-se devidamente instruído com os elementos necessários ao pare

cer jurídico de fis. 08/10 que opina pelo reajustamento do auxilio alimentação, equiparando-se 

ao valor praticado no acordo coletivo em vigência.

Diante destas considerações aprovamos o parecer de fis. 08/10, recomendando que o 

auxilio alimentação fornecido ao servidor municipal cedido a CASAL, no valor unitário de R$ 

25,00 ( vinte e cinco reais) seja reajustado para R$ 32,00 ( trinta e dois reais).

Vão os autos ao Diretor Presidente.

Em, 17 de Dezembro de 2015.

MARIA DE FATIMA LISBOA AMORIM
Advogada OAB 1413 

(SJUR/ CASAL
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Casal
Protocolo n** 14251/2015 
C.l n ° 496/2015 - UNAGRESTE

Á
CPU

Conforme solicitação da UNAGRESTE contida na C.l n° 496/2015 (protocolo 
14251/2015), corroborada pela instrução processual e jurídica ás fis. 08 usque 
10, AUTORIZAMOS o Apostilamento ao Convênio de Cooperação Mútua com 
a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE, reajustando o valor do 
auxilio alimentação para R$ 32,00 (trinta e dois reais) de acordo com Cláusula 
Segunda, § Único do Acordo Coletivo 2015/2017, a partir de 1° de outubro do 
ano em curso, de conformidade com o que estatui o Artigo 65, § 8°, da Lei n° 
8.666/93. E m ,j^  / j^ /2 0 1 5 .

LENCAREng“ WILDE CLECIO FAL 
Diretor Presidente

/acpm..

GEPLAN 021 C
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Processo Protocolo n° 14251/2015. 
C.l. n° 496/2015- UN AGRESTE

ÁASJUR(DE ORDEM)

Encaminhamos o 1° Termo de Apostila ao Convênio n° 04/2015 para análise e 
aprovação deste setor.

Maceió/AL., 22 de Dezembro de 2015.

Atenciosamente,

JESSYCA LIVIA DANTAS DE QUEIROZ 
Estagiária CPL/CASAL





Processo n“ : 14.251/2015.
Interessado: GERÊNCIA/ UN-AGRESTE.
Assunto: Aprovação do Primeiro Termo de Apostila ao Convênio n° 04/2015.

À ASSESSORIA JURÍDICA.

Veio para análise e aprovação jurídica o primeiro termo de apostila ao convênio 
n°04/2015, a ser firmado entre a CASAL e a Prefeitura Municipal de Campo Grande-AL, 
tendo como objeto a cessão de 01 (um) servidor municipal, para que este atue em 
atividades de rotinas operacionais determinadas pelo Chefe de Núcleo do Município e 
pela coordenação de produção e Distribuição Unidade.

O instrumento ora em comento gera direito e obrigações entre os contratantes, 
assim, considerando sua legalidade, concluo pela sua aprovação, para tanto rubrico o 
Primeiro Termo de Apostila ao convênio n° 04/2015.

Segue o Primeiro Termo de Apostila ao Convênio n° 01/2015, com a análise e 
aprovação, o qual submeto a superior consideração.

Maceió/AL, 23 de Dezembro de 2015.

EDHISON ALVES VIEIRA
Advogado OAB/AL 1.822 

ASJUR/CASAL

tIA CAMIILD
ESTAGIÁRIA/ASJUR/CASAL

S O J -S '

Maria/e Fátima Liiboa*/tit?5fíin
Advogada ■ ASJUR / CASAL 

OAB / AL N ■ 'i -413





C SS âlcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 14251/2015 
C.l n5 496/2015 - UNAG

Á VGC ( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa. o 1̂  Termo de Apostila ao Convênio n̂  04/2015, celebrado entre a 
CASAL e a Prefeitura Municipal de Campo Grande, para aposição da assinatura e evoluir a 
DP para mesma finalidade.

Em, 28 de dezembro de 2015

Á CPL (de ordem)

Para procedimentos pertinentes segue o Primeiro Termo de Apostila ao Convênio n5 
04/2015,devidamente assinado pelo Diretor Presidente. Em, 30.12 2015

Vaíííívia Çomes Moíína 
Secretária de Qabinete 

CASAL
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ESTADO DE ALAGOAS 

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONVÊNIO 04/2015,
FIRMADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  
CASAL E A PREFEITLJRA^I^^ DE CAMPO GRANDE/ALAGOAS.

A COMPANHIA DEjSANEAMENTO DE ÂMGOAS -  CASAL,^Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à 
Secretaria de Estádp da; infráèstrütü de Atalaia, n®\^200. Centro, Maceió/AL,
doravante denliminada simples CNPj/MF sob o n? T2.294>708/0001-81, portadora
da inscrição estádjjáí ■b?r24V0Ó8TÍ46!-3,'m por seü Diretor^Presidente WILDE CLÉCIO
FALCÃO DE ALENCAR;ibrasÍleÍro, çasádo, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o nS 091.578.673-72 e por 
seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO^GALVÃO, brasileiro baiano, solteiro. 
Advogado, inscrito no CPF/MF'n5^32.98i;p54-57, ambos residentes^e domiciliados nesta Capital, tendo em
vista o que consta no ProcessoçAdministrativo .protocòlo^n^44251/2015, Cl 496/2015 -  UN AGRESTE, 

_____resolvem que:

■<^ f
A partir/da assinatura deste instrumento, retifica-se a Cláusula 

V Terceira do CònVênio 04/2015, passando a ter a seguinte redação: o 
i auxílio alimentação^çpfresponderá a 22 (vinte e dois) dias, no valor 
^^iário:.de R$ 32,pÕ^{trjnta e dois reais), e valor mensal de R$ 704,00 
» (séteçehtds e. quatro Teais) conforme Cláusula Vigésima Primeira, do 

Acordo Coletivo dejrabalho 2015/2017.

'*<■._■ .. ->■'
E para constar e u  . -— " ,digitei o presente instrumento em
duas vias de igual-teor e fòr^ãj que vai devidamente assinado pelo Diretor Presidente e Vice-Presidente de
Gestão Operaííon"al, da CASÁL  ̂ ^  ' :

.....1
V '

f-
l,'’ '<

J :? V:''--V' V

Maceió, 5  O  ^

WILDE CLÉCIO FALCÂi
Diretor Presidente

Primeiro Termo de Apostila ao Convênio 04/2015
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO DE APOSTILA AO CONVÊNIO N“ 01/2015 
Protocolo n° 14247/2015 -  C.I n° 494/2015 -  GERÊNCIA UN AGRESTE 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n” 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO 
CAVALCANTI, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n°
185.381.854-20, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
OBJETO: A partir da assinatura deste instrumento, retifica-se a Cláusula Terceira 
do Convênio 01/2015, passando a ter a seguinte redação: o auxilio alimentação 
corresponderá a 22 (vinte e dois) dias, no valor diário de R$32,00 (trinta e dois 
reais), e valor mensal de R$704,00 (setecentos e quatro reais) conforme Cláusula 
Vigésima Primeira, do Acordo Coletivo de Trabalho 2015/2017.
Data de assinatura: 30 de dezembro de 2015

Protocolo n° 14247/2015 -  C.I n° 494/2015 -  UN AGRESTE
Autorizamos a elaboração do Primeiro Termo de Apostila ao Convênio n“ 01/2015,
celebrado entre a CASAL e o Município de Lagoa da Canoa observando a
legislação vigente. Homologado em 17.12.2015

EXTRATO DO PRIMEIRO DE APOSTILA AO CONVÊNIO N- 03/2015 
Protocolo n° 14249/2015 -  C.I n" 495/2015 -  GERÊNCIA UN AGRESTE 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294,708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO 
CAVALCANTI, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n°
185.381.854-20, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
OBJETO: A partir da assinatura deste instrumento, retifica-se a Cláusula Terceira 
do Convênio 03/2015, passando a ter a seguinte redação: o auxílio alimentação 
corresponderá a 22 (vinte e dois) dias, no valor diário de R$ 32,00 (trinta e dois 
reais), e valor mensal de R$ 704,00 (setecentos e quatro reais) confonne Cláusula 
Vigésima Primeira, do Acordo Coletivo de Trabalho 2015/2017.
Data de assinatura: 30 de dezembro de 2015 

Protocolo n° 14249/2015 -  C.I n" 495/2015 -  UN AGRESTE 
Autorizamos a elaboração do Primeiro Tenno de Apostila ao Convênio n° 03/2015, 
celebrado entre a CASAL e o Município de Igreja Nova observando a legislação 
vigente. Homologado em 17.12.2015

EXTRATO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO MÜTUA N° 13/2015 
Protocolo n° 11717/2015 -  C.I N” 197/2015 -  UN BACIA LEITEIRA 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294,708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
ie  Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF sob o n°
032.981.054-57.
CONVENIADO: MUNICÍPIO DE POÇO DAS TRINCHEIRAS, pessoa jurídica 
de Direito Público com sede na Praça Leopoldo Wanderley, S/N, Centro -  POÇO 
DAS TRINCHEIRAS/AL, CNPJ n°: 12259040/0001-31, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal JOSÉ GILDO RODRIGUES SILVA, inscrito no CPF/MF 
n 021.053,734-53.
OB.1ETO: Constitui objeto deste convênio, a cessão de 01 (um) servidor municipal, 
para que este atue em atividades de rotinas operacionais, serviços de limpeza e 
prestar informações as Coordenações da Unidade.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para consecução da finalidade prevista no ‘caput’, o 
Município cederá 1 (um) servidor do seu quadro, mediante Portaria. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O servidor ora cedido pela prefeitura que 
desempenhará a atividade descrita na cláusula primeira é o Sr. AVANDIR VIANA 
DOS SANTOS poitador do RG n° 1.249,669 SSP/AL e inscrito no CPF/MF n° 
871.211.404-97, residente e domiciliado no Povoado Jorge, Zona Rural, Município 
de Poço das Trincheiras/AL.
Data de assinatura: 11 de janeiro de 2016.
Protocolo n° 11.717/2015-C .IN “ 197/2015-UNBACIA LEITEIRA 
Autorizamos a celebração de Convênio de Cooperação Mútua entre a CASAL 
e 0 Município de Cacimbinhas /Alagoas, observando a legislação vigente. 
Homologado em: 15/10/2015.

EXTRATO DO PRIMEIRO DE APOSTILA AO CONVÊNIO N” 01 /2013 
Protocolo n° 14259/2015 -  C.I n“ 497/2015 -  GERÊNCIA UN AGRESTE 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n“ 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF sob o n°
032.981.054- 57, solteiro, advogado, ambos residentes e domiciliados nesta capital

OBJETO: A partir da assinatura deste instrumento, retifica-se a Cláusula Terceira 
do Convênio 01/2013, passando a ler a seguinte redação: o auxílio alimentação 
corresponderá a 22 (vinte e dois) dias, no valor diário de R$32,00 (trint^e dois 
reais), e valor mensal de R$704,00 (setecentos e quatro reais) confoítne(G|áu^k 
Vigésima Primeira, do Acordo Coletivo de Trabalho 2015/2017.  ̂ • \
Data de assinatura: 30 de dezembro de 2015 ]~ ^  I

Protocolo n° 14259/2015 -  C.I n” 497/2015-UN AGRESTE '-í- - J - T  . /  
Autorizamos a elaboração do Primeiro Termo de Apostila ao Convênio n° 01/201 
celebrado entre a CASAL e o Município de Campo Alegre observancfe^egislíção 
vigente. Homologado em 17.12.2015

EXTRATO DO PRIMEIRO DE APOSTILA AO CONVÊNIO N” 04/2015 
Protocolo n“ 14251/2015 -C .I  n” 496/2015 -  GERÊNCIA UN AGRESTE 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12 294 .708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR. CPF/MF n” 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF sob o n°
032.981.054- 57, solteiro, advogado, ambos residentes e domiciliados nesta capital. 
OBJETO: A partir da assinatura deste instrumento, retifica-se a Cláusula Terceira 
do Convênio 04/2015, passando a ler a seguinte redação: o auxilio alimentação 
corresponderá a 22 (vinte e dois) dias, no valor diário de R$32,00 (trinta e dois 
reais), e valor mensal de R$704,00 (setecentos e quatro reais) confonne Cláusula 
Vigésima Primeira, do Acordo Coletivo de Trabalho 2015/2017.
Data de assinatura: 30 de dezembro de 2015 

Protocolo n“ 14251/2015 -  C.I n“ 496/2015 -U N  AGRESTE 
Autorizamos a elaboração do Primeiro Termo de Apostila ao Convênio n° 04/2015, 
celebrado entre a CASAL e o Município de Campo Grande observando a 
legislação vigente. Homologado em 17.12.2015

EXTRATO DO PRIMEIRO DE APOSTILA AO CONTRATO N° 181 /2013 
Protocolo n° 15039/2015
Contratante: CASAL COMPANHU DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  
CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado 
da Infraestrutura, com sede na Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/ 
AL, doravante denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° 12.294.708/0001-81, portadora da inscrição estadual n“ 24 008.146-3, neste 
ato representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO FALCÃO DE 
ALENCAR, btasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 
091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente de Gestão Cotporativa JORGE SILVIO 
LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF sob o n°
032.981.054- 5, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
OBJETO:A partir da assinatura deste instrumento, fica autorizado o reajuste 
contratual no percentual de 10,4762 (dez vírgula quatro mil setecentos e sessenta 
e dois) conforme índice acumulado do IPCA (dezembro/2014 a novembro/2015), 
passando o valor mensal de R$ 1.054,90 (um mil, cento e cinquenta e quatro reais 
e noventa centavos) para R$ 1.165,41 (um mil, cento e sessenta e cinco reais e 
quarenta e um centavos) e o valor global de R$ 12.658,80 (doze mil seiscentos e 
cinquenta e oito reais e oitenta centavos) para R$ 13.984,92 (treze mil, novecentos 
e oitenta e quatro reais e noventa e dois centavos).
Data de assinatura: 07 de janeiro de 2015 
Protocolo n° 15039/2015
Autorizamos a elaboração do Primeiro Termo de Apostila ao Contrato n° 181/2013, 
celebrado entre a CASAL e o Município de Campo Grande observando a 
legislação vigente. Homologado em 21.12.2015

EXTRATO DO CONTRATO N '72/2015 - CASAL 
Protocolo n° 10754/2015 -  C.I n° 158/2015
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Cenúo, CNPJ/MF n° 
12,294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FACÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente de 
Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, inscrito no CPF/MF 
sob on" 032.981.054-57,
CONTRATADA:. Sra. ANA LUCIA SILVA, inscrita no CPF/MF sob o n° 
723.501.724-49, residente na Rua São Francisco, n° 0435, Centro, Olho d’Água 
das Flores/Al, doravante, denominado simplesmente LOCADOR.
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, alocação de imóvel para acomodar 
as vitimas da tragédia ocorrida na Estação Elevatória de Sen a do Parujé, na cidade 
de Olho d’ Água das Flores/AL, localizado na Rua São Paulo, n° 122, Centro -
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Olho d’ Água das Flores.
Data-de assinatura: 2-3 de dezembro de 2015 
Protocolo-n” 10754/2015 -  C.I n”l 58/2015 -  UNBL
Autorizamos a elaboração do Contrato n° 72/2015, celebrado entre a CASAL e 
o St  ̂ ANA LUCIA SILVA observando a legislação vigente. Homologado em : 
27.10.2015

EXTRATO DO CONTRATO N“ 85/2015 - CASAL 
Protocolo n” 9695/2015 -  C.I n° 72/2015
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FACÃO DE ALENCAR, CPF/MF n“ 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente de 
Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, inscrito no CPF/MF
sob on° 032.981.054-57,
CONTRATADA:. Sr. JOAS FRANCISCO DA LIMA., inscrita no CPF/MF 
sob 0 n“ 061.451.664-10, residente na Rua Edson Gama Peixoto, n° 47, Centro, 
Campestre/AL, doravante, denominado simplesmente LOCADOR.
DO OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a locação de imóvel, situado 
na Rua Edson Gama Peixoto, n° 47, Centro, Campestre/AL, para o funcionamento 
do escritório da CASAL.
Data de assinatura: 07 de janeiro de 2016
Protocolo n° 9695/2015 -  C.I n°72/2015 -  CAFAJN LESTE
Autorizamos a elaboração do Contrato n° 85/2015, celebrado entre a CASAL eo
Sr. JOAS FRANCISCO DA LIMA observando a legislação vigente. Homologado
em : 11.12.2015

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 146/2012 
Protocolo n° 13200/2015 -  C.I n” 62/2015 -  CCO/UN LESTE 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 — representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FACÃO DE ALENCAR, CPF/MF n” 091 578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO 
CAVALCANTI, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n°
185.381.854-20, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: EMPRESA KML ENGENHARIA LTDA-ME, estabelecida na 
Rua Pedro Oliveira Rocha, sala 110, Pinheiro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF 
sob 0 n° 05.913,879/0001-86, representada por KLIN MOREIRA LINS, inscrito 
no CPF/MF sobo n° 021.313.354-74, residente e domiciliado em Maceió/AL 
OBJETO: Por força deste instrumento o prazo estabelecido na cláusula sétima do 
contrato original fica prorrogado por mais um período de 12 (doze) meses a contar 
da data de 30 de dezembro de 2015 até 30 de dezembro de 201 
Data de assinatura: 30 de dezembro de 2015.
Protocolo n° 13200/2015-C.I n° 62/2015-CCO/UN LESTE CASAL 
Autorizamos a elaboração do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n° 146/2012, 
celebrado entre a CASAL e a KML ENGENHARIA LTDA, observando a 
legislação vigente.
Autorizado em: 28 de dezembro de 2015.

EXTRATO DO CONTRATO N°84/2015 - CASAL 
Protocolo n“ 4143/2015 -  C.I n° 131/2015 ASSESSORIA JURÍDICA 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n" 
12 294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu e Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, inscrito no CPF/MF 
sob o n “ 032.981.054-57,

CONTRATADA: ACADEMIA DE LICITAÇÕES CURSOS E ASSESSORIA 
LTDA, estabelecida a Rua Zacarias Azevedo, n° 399,1 “ andar, sala 103, Edf Trade 
Ceriter, Centro, CEP n° 57020-470, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n". 
06,258.726/0001-05, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste 
ato, representada por seu sócio administrador MÚCIO DE MORAES ARRUDA, 
brasileiro, casado, portador do RG sob o n° 1907887 e CPF n”. 870.774.004-25, 
residente e domiciliado em Maceió/AL.
DO OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a contratação dos serviços 
de assessoria técnica jurídica para assistir e subsidiar a Comissão Permanente de 
Licitação no acompanhamento do procedimento licitatório desde nascedouro até o 
final com a contratação dos serviços.
Data de assinatura: 30 de dezembro de 2015.
Protocolo n“4143/2015-C.In”131/2015 
Concordando com o parecer e autorizando as providências 
Homologado em 27 de novembro de 2015

EXTRATO DO PRIMEIRO DO CONVÊNIO N” 17/2015 
Protocolo n- 13551/2015-C.I n” 225/2015-UNBL
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente

de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF sob o 
n° 032.981.054-57, solteiro, advogado, ambos residentes e domiciliados nesta 
capital, e do outro o MUNICÍPIO DE PALESTINA/AL, pessoa jurídica de Direito 
Público com sede na Praça Dr. JoséS. Thomas Nono Neto, n° 00101, sede. Centro, 
Palestina/AL, CEP n°: 57410-000, inscrito no CNPJ/MF n°: 12.369.872/0001-00, 
neste ato representado pela Prefeita Municipal ELIANE SILVA LISBOA, inscrita 
no CPF/MF n°
035.681.234-01, residente e domiciliada na Rua do Comércio, n° 0943, Centro, no 
mesmo município..
DO OBJETO: Constitui objeto deste convênio a cessão de 01 (um) servidor 

municipal efetivo para execução de rotinas operacionais, seiviços de limpeza do 
Núcleo e prestação de informações às coordenações da uniaade^no,piunjcipio de 
Palestina/AL. ^ ^  \
Data de assinatura: 18 de janeiro de 2016 j VCf i
Protocolon” 13551/2015-C.In‘’225/20153-UNBL\ Hs.. }
Autorizamos a elaboração do Convênio n° 17/2015, cejebrado en tre i CASAL 
e o Município de Palestina observando a legislação vigSnte, JíoúícilOgado em : 
03.12.2015

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 73/2014 
Protocolo n° 13200/2015 -  C.I n” 62/2015 -  CCO/UN LESTE 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n“ 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FACÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Vice-Presidente de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO 
DE AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito ho 
CPF/MF sob 0 n° 185 381.854-20, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP, 
estabelecida na Rua José Argemiro Rosa, 1010, Povoado de Barra Nova, Marechal 
Deodoro/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.070.836/0001-98, doravante, 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada pelo seu sócio 
DIEGO TERTO MARTINS, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n” 052.501.234- 
65, residente e domiciliado em Maceió/AL.
OBJETO: Por força deste instrumento fica autorizada a prorrogação do prazo 
estabelecido na Cláusula Sétima do Contrato Original por mais um período de 12 
(doze) meses, a contar de 29 de dezembro de 2015 a 29 de dezembro de 2016.
Por força deste instrumento fica estabelecido o reajuste de 7,57% (sete vírgula 

cinquenta e sete por cento) conforme índice Nacional da Construção Civil -  INCC/ 
FGV, referente ao acumulado de Outubro de 2014 a Outubro de 2015, passando 
o valor global de R$ 142.900,00 (cento e quarenta e dois mil e novecentos reais) 
para R$ 153.701,95 (cento e cinquenta e três mil, setecentos e um reais e noventa 
e cinco centavos).
Data de assinatura: 29 de dezembro de 2015.
Protocolo n° 12.382/2015 -  C.I n° 203/2015 -UNBL CASAL 
Autorizamos a elaboração do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n“ 73/2014, 
celebrado entre a CASAL e a BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA 
LTDA - EPP, observando a legislação vigente.
Autorizado em: 23 de dezembro de 2015.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N“ 03/2014 
Protocolo n“ 13053/2015 -  C.I n ' 252/2015 -UN/SERRANA 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FACÃO DE ALENCAR, CPF/MF n“ 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO 
CAVALCANTI, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n"
185.381.854-20, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP, 
estabelecida na Rua José Argemiro Rosa, 1010, Povoado de Barra Nova, Marechal 
Deodoro/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.070.836/0001-98, doravante, 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada pelo seu sócio 
DIEGO TERTO MARTINS, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 052.501 234- 
65, residente e domiciliado em Maceió/AL.
OBJETO: Por força deste instrumento fica autorizado o reajuste no percentual 
de 7,57% (sete vírgula cinqvienta e sete por cento) tendo como base o INCC 
acumulado de outubro/2014 a oumbro/2015, passando o valor global de R$ 
304.272,50 (trezentos e quatro mil, duzentos e setenta e dois reais e cinquenta 
centavos) para R$ 327.335,50 (trezentos e vinte e sete mil, trezentos e trinta e cinco 
reais e cinquenta centavos).
Data de assinamra: 18 de janeiro de 2016.
Protocolo n° 13053/2015 -C .I  n” 252/2015-UM SERRANA 
Autorizamos a elaboração do Segundo Termo Aditivo ao Contrato i f  03/2014, 
celebrado entre a CASAL e a BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA 
LTDA - EPP, observando a legislação vigente.
Autorizado em: 22 de dezembro de 2015
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EXTRATO OaqUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N” 87/2011 
Protocolo n“ 13370/2015 -  C.1 n” 79/2015 -  GESEA
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FACÃO DE ALENCAR, CPF/MF n“ 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Vice-Presidente de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO 
DE AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no 
CPF/MF sob o n° 185.381.854-20, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: EMPRESA KML ENGENHARIA LTDA-MÉ, estabelecida 
na Rua Pedro Oliveira Rocha, sala 110, Pinlieiro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/ 
MF sob 0 n° 05.913.879/0001-86, representada por KLINGER MOREIRA LINS, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 021.313.354-74, residente e domiciliado em Maceió/ 
AL
OBJETO; Por força deste instrumento o prazo estabelecido na cláusula sétima do
contrato original fica prorrogado por mais um período de 12
(doze) meses a contar da data de 30 de dezembro de 2015 até 30 de dezembro de
201
Data de assinatura: 30 de dezembro de 2015.
Protocolo n» 13200/2015 -  C.I n° 62/2015 -CCO/UN LESTE CASAL 
Autorizamos a elaboração do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n° 146/2012, 
celebrado entre a CASAL e a KML ENGENHARIA LTDA, observando a 
legislação vigente.
Autorizado em: 28 de dezembro de 2015.

DETRAN/AL - Departamento Estadual de 
Transito do Estado de Alagoas

CONSELHO ESTADUAL DE TRANSITO DE ALAGOAS-CETRAN/AL 
INSTRUÇÃO NORMATIVA N” 01/2015

O CONSELHO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE ALAGOAS -  CETRAN/AL, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 14, inciso II e XI da Lei n° 9.503, 

de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro -  CTB e 
CONSIDERANDO o princípio da razoabilidade na administração pública; 

Institui procedimentos acerca da operacionalização das medidas administrativas 
por falta de licenciamento de veiculo e por falta de algum documento de porte 
obrigatório.
CONSIDERANDO que a Resolução de número 205 do CONTRAN que dispõe no 
seu artigo 1° que os únicos documentos de porte obrigatório são a CNH e o CRIV; 
CONSIDERANDO que a Resolução de número 110 do CONTRAN fixa o 
calendário para renovação do Licenciamento Anual de Veículos; 
CONSIDERANDO que, em virtude do parcelamento do IPVA, o calendário de 
licenciamento anual de veículos do Estado de Alagoas já fora divulgado; 
RESOLVE aprovar a seguinte INSTRUÇÃO NORMATIVA 
Art. 1° O agente da autoridade de trânsito só deverá autuar o cidadão por falta de 
licenciamento após o vencimento da validade do CRLV do ano anterior conforme 
as tabelas em anexo.
Art. 2° Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da sua publicação. 
ANEXO I - INSTRUÇÃO NORMATIVA N” 01/2016 DO CETRAN - ALAGOAS 
ESTADO DE ALAGOAS PARA O ANO DE 2016 
v e íc u l o s  REGISTRADOS NO ESTADO DE ALAGOAS

ESTADO DE ALAGOAS 
GABINETE CIVIL

CONSELHO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE ALAGOAS 
CETRAN/AL

O Conselho Estadual de Trânsito de Alagoas, no uso de suas atribuições legais, 
atendendo o disposto no inciso V, alíneas a e b do art. 14, da lei n.° 9.503 de 23 
de setembro de 1997 que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro e ao decreto n.° 
3775 de 24 de outubro de 2007 -  Regimento Interno do CETRAN resolve tomar 
público os julgamentos dos seguintes processos administrativos:
PROCESSO: 5101-003525/2015
REOUERENTE: MARCOS ANTÔNIO BARRETO OUEIROZ
ÓRGÃO: DETRAN/AL
PARECER: DEFERIDO
PROCESSO: 5101-012055/2015
REOUERENTE: EDNALDO FERREIRA SILVA
ÓRGÃO: DETRAN/AL
PARECER: INTEMPESTIVO
PROCESSO: 5101-012532/2015
REQUERENTE: EDSON LINS BRANDÃO
ÓRGÃO: DETRAN/AL
PARECER: INDEFERIDO
PROCESSO: 8509/2015
REQUERENTE: CARLOS OLYMPIO PINTO SOARES 
ÓRGÃO: SMTT/MACEIÓ 
PARECER: INTEMPESTIVO 
PROCESSO: 8531/2015
REQUERENTE: CARLOS OLYMPIO PINTO SOARES 
ÓRGÃO: SMTT/MACEIÓ 
PARECER: INTEMPESTIVO 
PROCESSO: 8532/2015
REQUERENTE: CARLOS OLYMPIO PINTO SOARES
ÓRGÃO: SMTT/MACEIÓ
PARECER: INTEMPESTIVO
PROCESSO: 5101-012774/2015
REQUERENTE: ALLYSON SOUSA DE FARIAS
ÓRGÃO: DETRAN/AL
PARECER: INTEMPESTIVO
PROCESSO: 5101-007423/2015
REQUERENTE: EDSON GOMES DOS SANTOS
ÓRGÃO: DETRAN/AL
PARECER: DEFERIDO
Atqneiosamente,

José Bastos Barroso 
Presidente

PLACA VALIDADE DO CRLV DE 2015
l e 2 31 de agosto de 2016
3 e 4 30 de setembro de 2016
5 e 6 31 de outubro de 2016 1 i c t  \
7 e 8 30 de novembro de 2016
9 e 0 30 de dezembro de 2016 _____\  y

VEÍCULOS REGISTRADOS EM OUTRAS UNIDADES DA FEDERAÇÃO

PLACA VALIDADE DO CRLV DE 2014
1 e2 30 de setembro de 2016
3 , 4 e5 31 de outubro de 2016
6 , 7 e 8 30 de novembro de 2016
9 e 0 31 de dezembro de 2016

Maceió, 26 de janeiro de 2016.
José Bastos Barroso 

Presidente do CETRAN

PORTARIA N°. 042/2016-GDP
O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DE ALAGOAS -DETRAN/AL, no uso das atribuições e prerrogativas 
legais previstas no Art. 2° da Lei n°. 6.300, de 04 de abril de 2002,
Considerando o recebimento da Cl n° 001/2016 -  Comissão INOVA:
RESOLVE:
Art, r .  Prorrogar por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da 
Comissão Examinadora para julgamento do Projeto Clonagem -  Substituição de 
Caracteres Alfanuméricos de Identificação Veicular pela via Administrativa, P.A. 
n° 5101.15009/2015.
Art. 2°. Que após a conclusão dos trabalhos, sejam os autos remetidos à Diretoria 
da Presidência
Art. 3°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Diretor Presidente, em 22 de janeiro de 2016.
ANTONIO CARLOS GOUVEIA 

DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA N°046/2016-GDP
O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DÈ 
TRÂNSITO DE ALAGOAS — DETRAN/AL, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo o Art. 2° da Lei n°. 6.300, de 04 de abril de 2002;
Considerandoo início do período carnavalesco e o aumento do número de turistas e 
veículos em trânsito em nosso Estado;
Considerando que do dia 05 a 10 de fevereiro 2016, o DETRAN/AL terá seus 
serviços suspensos ao público, retornando às suas atividades normais em 
11.02,2016;
Considerando que neste período o Estado de Alagoas através do DETRAN e 
demais Órgão de Trânsito realizará “blitz” com o objetivo de combater o uso de 
bebidas alcoólicas por condutores de veiculos automotores, buscando reduzir os 
índices de mortalidade no trânsito;
Considerando a imperiosa necessidade de se garantir o direito constitucional de ir e 
vir dos condutores que forem,eventualmenle. por dirigirem sob o efeito de álcool;





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

OFÍCIO N2 316/2015 Maceió, 08 de junho de 2015.

Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS 
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta

/

Senhor Presidentè>...

Pelo presente, atendendo determinação constante da^ Lei Estadual ns 4.843/86, estamos 
enviando a V. Ex.s para o registro^do Convênio 4/2015,'^celebrado entre a CASAL e o MUNICÍPO 
DE CAMPO GRANDE, que tem como objeto a cessão de 01 (um) servidor municipal para realizar 
escavação de valas para manutenção cotretiv^na rede de distribuição de água do Município, 
execução de rotinas operacionais prestandòxinformações às Coordenações da Unidade de 
negócios do Agreste. \ / /  \ \

y /
1 i •

\  /
V . ,

A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 05 de 
junho de 2015. /  /  ' " X :  ____  ,

N. N

Outrossim, rerhetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo ns 14057/2014 -  CA- 
S A L - N 9 d a C I :  ’7 l/2 0 1 4 -U N ‘ AGRESTEFjs. 0 1 à 2 8  y . . >

Atendosamente,

Eng.9 WILDE CLECIO ÇÂLCAÕ1 
Diretor Presidente

ALENCAR
t r ib u n a l  DE

recebí em -------

FUMCtONÂRlÕ

GEPLAN-047-C
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Casal

P e o T - . l k o 6 ^ k o i A

COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I. 71/20láf

Origem:
UN AGRESTE

Destino:
SUNEI

Data de emissão:
07.11.2014

Sr. Superintendente,

Solicitam os a V.Sa., que seja viabilizado CONVÊNIO D E COOPERAÇÃO M ÚTUA entre 

a CASAL e o município de Campo Grande, para a cessão de 01 (um) servidor municipal, 

conforme entendimento entre esta Unidade de N egócio  e o  Prefeito deste município.

Segue descrição de atividades que serão realizadas pelo servidor cedido:

Escavação de valas para manutenção corretiva na RD A e sub adutoras do N úcleo  

Campo Grande; '

Execução de rotinas operacionais determinadas pelo Chefe de N úcleo Local e pela 

Coordenação de Produção e Distribuição da Unidade.

Informamos os dados referentes à Prefeitura Municipal de Campo Grande e do Prefeito:

- Prefeitura Municipal de Campo Grande 

-CNPJ: 12.198.701/0001-66

- Endereço: Rua 3"Lde Maio, n° 96, bairro Centro, Campo Grande/AL

- Prefeito: M iguel Joaquim dos Santos N eto

-C PF: 074.464.734-79 - •  ̂ .

Atenciosamente,

Júlio/Cé<íar Moura MenézSS-^Htmar 
Sanitarisía e Ambiental 

CTÍÉA 0 2 0 .9 9 0 .3 1 6 -3 /M at. 2943 
Gerente UN Agreste

GEPLAN 009-C
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Casal
Ox>^iorM» iic SdKcüM vnio Oc < ^ g o ^

IN STR U Ç Ã O  DE P R O C ESSO
Prot.: 14057 /2014

N° Fo lha: 02

Interessado: UN AGRESTE

À UN AGRESTE:

Para que possamos dar andamento ao presente processo, solicitamos fazer juntada da 
documentação relacionada abaixo;

1- Ofício da Prefeitura de Campo Grande, declarando estar interessada na 
formalização de Convênio de Cooperação Mutua com a CASAL, cujo objeto é a 
cessão de pessoal (de forma genérica) daquele Município para esta Companhia, 
ficando a Casal obrigada a disponibilizar o valor correspondente à Ajuda 
Alimentação ao servidor público cedido, bem como informando o nome do 
servidor efetivo que o Município deseja ceder quando da ocasião da 
formalização do pleito;

2- Ata de Posse e Diploma do Prefeito (fotocópias)^---------
3' CPF e RG do Prefeito e do servidor (fotocópias); .-------
4- Comprovante de residência do Prefeito e do servidor (fotocópias); e,'--------
5- Portaria de nomeação do servidor público efetivo a ser cedido (fotocópia). -■-------

Em JlfiL/2014.

Eng° ANTONlO\PEpANDO S. NASCIMENTO 
Superintendei^ de Negócio do Interior 

SUNEI/CASAL

A  C a T
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE-AL 
Rua 31 de Maio, 96 - CEP 57350 -  000 -  CNPJ (MF) 12.198.701/0001-66 - 

-  Campo Grande -  AL -  E-mail: Dmcgal@gmail.com -

Campo Grande -  AL, 05 de Novembro de 2014.

OFICIO PMCG NS 049/2014.

Ilms Sr.
Gerente da Unidade de Negócios Agreste/CASAL 
Eng2 Julio César Moura Menezes Junior 
A rap iraca-A L.

0  MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE, ALAGOAS, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF n  ̂12.198.701/0001-66, com sede à Rua 3 l  de Maio, n  ̂
96, Centro, Campo Grande, Alagoas, CEP: 57350-000, vem pelo seu secretário de 
administração, in-fine assinado, vem respeitosamente à presença de Vossa Senhoria em 
detrimento do V. Ofício C.E.: 251/2014/U M  AGRESTE/CASAL, que trata da R enovação do  
Convênio de Cooperação Mútua, datado de 1 4 /1 0 /2 0 1 4 , ref. Servidor Sr. Elenilzo 
Nicolau Santos, auxiliar de serviços gerais, nom eado sobre Portaria 0 1 5 /2 0 0 3 , e que 
so lic ita :
Endereço e CNPJ da Prefeitura:
Rua 31 de Maio, n® 96, Centro, Campo Grande, Alagoas -  CEP: 57350-000 -  CNPJ N- 
12.198.701/0001-66.
Nome, CPF, e endereço do Prefeito:
M iguel Joaquim dos Santos Neto 
CPF: 074.464.734-79
Rua Delm iro Gouveia, S/n, Centro, Campo Grande, Alagoas, CEP: 57350-000

Sem mais para o momento, 
Subscrevemo-nos. at^cibsam ente.

Prefeitura Mun. de Cãnipi

mailto:Dmcgal@gmail.com








PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE-AL
- Rua 31 de Maio, 96 - CEP 57350 -  000 -  CNPJ (MF) 12.198.70í/0001-66 - 

-  Campo Grande -  AL -  E-maíl: Dmcgal@gmail.com -

Campo Grande -  AL, 05 de Novembro de 2014.

OFICIO PMCG m  049/2014.

Ilm ssr.
Gerente da Unidade de Negócios Agreste/CASAL. 
Eng5 Julio César Moura Menezes Junior 
A rap iraca-A L. '

0  MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE, ALAGOAS, pêssoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF n® 12.198.701/0001-66, com sede à Rua 31 de Maio,
96, Centro, Campo Grande, Alagoas, CEP: 57350-000, vem pelo seu secretário de 
administração, in-fine assinado, vem respeitosamente à presença de Vossa Senhoria em  
detrimento do V. Ofício C.E.: 251/2014/U M  AGRESTE/CASAL, que trata da R enovação do  
Convênio de Cooperação Mútua, datado de 1 4 /1 0 /2 0 1 4 , ref. Servidor Sr. Elenilao 
Nicolau Santos, auxiliar de serv iços gerais, nom eado sobre Portaria 0 1 5 /2 0 0 3 , e que 
so lic ita :
Endereço e CNPJ da Prefeitura:
Rua 31 de Maio, n - 96, Centro, Campo Grande, Alagoas -  CEP: 57350-000 -  CNPJ N- 
12.198.701/0001-66.
Nome, CPF, e enderèço do Prefeito:
M iguel Joaquim dos Santos Neto 
CPF: 074.464.734-79
Rua D elm iro Gouveia, S/n, Centro, Campo Grande, Alagoas, CEP: 57350-000

Sem mais para o momento, 
Subscrevemo-nos.aÈTOcibsamente.

CÓPIA

mailto:Dmcgal@gmail.com
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lÚNlCO SERVIÇO NOTARIAL e  REGISTRAL
Rya Mane»t Jeão N»to, n* ã37. C«ntro 

Glrau do Poneiano - - Telefax: (82) 3820-IM P ^^ .
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JUSTIÇA ELEITORAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

O Juiz Eleitoral da 44® Zona, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a proclamação dos resultados
, . h !

das eleições realizadas no Município de CAAÍPO GRANDE, em sete de outubro do ano de dois mil e doze, que : 

transCorferam sob a responsabilidade da 70® Junta Eleitoral do Estado de Alagoas, expede o diploma de PREFEITO a

MIGUEL JOAQUIM DOS SANTOS NETO

l concorrente pelo PARTIDO PROGRESSISTA! COLIGAÇÃO A V A N Ç A  CAMPO GF.ANDE (PTB -  PTN  -  PSD -  PC

do BJ, com 1.618 votos, conforme Ata Geral da Eleição.

Girau do Ponciano/AL, 17

CÓPíA

de 2012.

c a r t ó r i o  0 0  R Ê G . C IV IL  Ê  N O Ta S  
M a r ia  K e r r e lr i i  Noto w

R. cio Coméroio. 17 - Centro - Campo Grande - A tl 
A U T E N T I C A Ç Ã O  |

Anders< 'assos
ína Eleitoral

As Cópias estão Conforme com o Original, dou
L J S10 Grande-AL,

tP̂(X
J & a n  D a v i d  F e r r e i r a  Ne r i  
escrivão Oficial do Registro Civil !'i , 
Dámirís Camilo dã Ròcha ■ ■ |

O ficiâ ! Substituta
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Eletrobras
Distribuição Alagoas

Para contato com a  . i
QetrotMaSifnfQnne /  
este NÚMERO

N° da Nota Fiscal ÜOIiy l.tiU t íAv. Fernandes Uma. n®3349 - Grutas de Lourdes - CQ»; 57057-900 
MACDO/AL - 0«^. t2^72.084/0001 -00 - lE: 24007177-9 
REGIME ESEECI AL 0£ IMPRESSÃO AUTORIZADO PELA SEC OA FAZENDA ATa tifa Social de Energia Oétrica -  T5EE fei criada 
NF/FATURA DE ENERGIA ELÉTRlCA/SERVíÇO SÉRIE U N® pela Lei n® 10.438 de 26 de abril de 2002.mMmáxmmCONSUMO IkV̂ íh

MIGUEL JOAQUIM iX)S SANTOS NETO 
R MANOEL EALCONERY 1 0  CENTRO

5 7 .3 5 0 - 0 0 0  - CAMPO GRANDE
DADOS da CEíTÚRA kWh

Atual; I W

Anterior /4  iÜ
Consí-íte de Maltipllcação: . I , DOU
Crnsumo Medido: Íí')

X;-.•'•no Faturado; . 01) ( t.AM

ROT: 0 6 4 .1 1 .0 0 3 .0 0 2 5 5 0
O.ATAS OA LEITURA

Atual: I I /  I 3 /   ̂fl 1 4

Anterion 1 9 / U / ; U Í ' I

Prdxíma Leitura; 1 ! /  0 I /   ̂01 *»
Emissão; \ \ f  \

Apfesentaçgo: _ 11 / i / ̂ 0 M

t ‘'-. . “Subdesse

RESIDENCIAL

.1 'iSrííL. sv
OADOS OA UNIDADE CONSUMi OORA

UgaçSo Número Medidor Poste CúdlgaFat Média.TZnteses

MONO 0 1 5 2 6 4 0 /  $ 3  3 /3 9 0  1 . 1 . 1 1  83

,BANDEIRAS lA R lE A R á f e  A  VEROE NAO IU # A e R Ê S C lf« .  AMARELA-^ V E R ^ L  
HAvIEM ACRÉSCIMO. E S ; à w ^  COM A BANDEIRA .VERMELHA. ^£M 2 0 1 5  VIGOR 
ARA'ACRÉSCIMO DE RtSfTOÍOwTOR-IM H. OUVIDAS: AWN.ANEEL.GOV.BR.

IGUE 0 8 0 0  0 82  0 1 9 6  í  'FACA'OPCAO VENCIMENTO 1  6 \ 1 1  16  21  26

SiSEBI 1 DESCRtCÃO OA COHTA . J
Mês/ano consumo 

NOV/14 98
CONSUMO 69  kMh a  R$ 0 .5 0 7 8 1 1  = 
CONTRIB. DE ILUMINACAO PU BLÍCA(COSIP)

3 5 ,0 3
9 ,5 7

O U T /I4 85 i FECOEP = 0 .1 1
;.i (/■ 14
At.O/ 14 ‘J1
4111/14 6J
H IN /I4  ^ 88

M A I/14 BS
A ltli/M WD
MflR/11 /V
11 V /1 4 Hi
lA N /i \ S‘)

l)( / /  1 :> / I

í

11Me9 Í mensagens IMPORTANTES ^^A V iSO  DE VEUCIMENTO ____________ j

RESERVADO AO FISCO 0 8 4 7  .C42B:. 8 6 A 0 . 4 E 8 6 . COBE. 8C 8F . 5 8 5 4 .  SBC3
COMPOSIÇÃO DA CONTA - RS

Oi^buição; 7 7 ,4 6
Energia: 0 ,1)0
Transmissão: , ^ 0 ,0 0
.&cargòs: 0 ,0 0
Tributos: 2 , 5 /

ím p o s t o s / tributos  - RS

Base de Cálculo: 3 5 ,0 3
Alíquota ICMS: 1 / , OUK
Valer do ICMS: 5 ,9 5
Valor do PIS: 0 ,2 9
Valor do CORNS: 1, .33

INDICADORES DE CONT5NUIDAOE

>, t  Mensal TnBiestral » Anual 'Mensal Trimestral Anvai Mensal

; . -J .9 1  1 1 . 8 2  2 .1 ,64  1 . 6 /
ReaTizado [ ()()

.Coajanto ARAPlRAtA 11

/ , 3 5  L 4 . / 0 3 ,4 6  

4,41

OiCRI
> Meosal >■ À‘ %s-

'■puração 1 0 /2 0 1 4  EUSO, 1 8 ,1 7

((^  ^  f

Eletrobras
Distribuição Alagoas

Av. Fétnandes Urrl fi® 3349 -  Gratas de L x fld o  -  ( S t 57SS7-90e 
M ftCHÓ/AL- O ffJ : 12372J»w aJ01-00 -  E  24007177-8

SEU CÓDIGO TOTAL A PA6AR -  R$

377717-0 , H60
m Ls  fa tu r a d o VENCIMENTO

DEZ/2014 24/12/14
N° da Nota Fiscal: |)(|U;?S1U 11 I CAM

8 3 M 1 I1 14 4 6 m i 2 QOOOOmí 2 711214008 2

k



í



vO/ \

________ pjglvÁLlDA EM TObãÇ?tEI^{TÓRIQ NÃCIONAl'* _ _

: p Í S ^ ? P l i É í * S i p | S ^■ÍK£<;iLáái2s4_ jziv :£è«'aai.'̂ ia;jâ!2.:^v.4v-íts *•*•..
-íí.tí.J-ár'

'pã^pb'

f c  ' ■ " í

m:'A- ■̂•{*' .T ’* . f  '  ' ft.*' Ufi'

^SSíStí

~nr~<ir» iMi»iaN>

r - 'r 1 :>'•• ,

ÍSNfSlilRjÒmFAZEMCA

■AVt'-
3ãadástríi>:<f@1 íFfSÍC8$

m Gpstu%u®i45á®y?jíl4‘::'̂ >M

•xt •á»hÂ . - T .
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Casaf

SANEAMENTO DE ALAGOAS
Rua Barao de Atalaia, 200 - Centro - Maceió - AL CEP 5? 020-510 

C.tíRJ. 12294708/0001-81 INSCEST.N" 24,008.146-3.

FItTURA » * *

Casai
MATRÍCUU
0020833903 2/2015

CIOM« SETOR OUWíRA
015 001 0420 0220 000

02/03/2(1 IbVENCIMENTO Mtf ¥oi# «.v Mi/.ll....  ‘
82610000000-7 271013S1820-1 20833903022-2 01500000003-2

> •"7
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PREFEITURA 'í^raNíCIPAL DE CAMPO GRANDE-AJ.
- Eua 31 de y e io , 96- CEP 57Zm  ~  000 - C ^ j p p )  12.138,701/0001-65 -

-  C a m ^  Grande -  A l

""v '

P ortaria II® 015/2003.

S M O T f i f â W t r *
G R A K BE - A L A G O A S) n o  uso d e suas 
^ i b u i ç S ^  I s f a j s .

Má

I -

RESOLVE:

Art. 1® -  Nom ear o  (a) Sr.(^: ELEM LZO  
NICOLAÜ SANTO S, portador da Caiteíra de Identidade n® i . 170.521 SSP/A L, para

V ia ç ^  Obras e  Urbanism o, a partir de^a"da1^ cu ^ ir ia d o  a  carga horária de 40  
(quarrada) horas sem anais. / .

sua publicação.
Arfe 2® -  E sía Portaria entra em  vigor na data de

C ó o i ^

■'2fe
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A Adv. Fátima Amorim, 

Para análise e instrução jur 

Em, ■

tis Lima de Souza Leao 
Assessora Jurídica





C a s a l Companhia de Saneamento de Alaaoas
l i l

Processo n°: 14057/2014 
Interessado: U.N. AGRESTE 
Assunto: Convênio de Cooperação Mútua

EMENTA: CESSÃO DE EMPREGADO DA PREFEITURA DE CAMPO 
GRANDE/AL, PARA A CASAL. ÔNUS DA CESSÃO A SER  SUPORTADO 
PELA PREFEITURA.

Trata-se de solicitação de análise jurídica sobre a possibilidade de firmar convênio entre a 
Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL e a Prefeitura de Campo Grande/AL, cujo objeto 
é a cessão de empregado.

A Gerência da UN Agreste, na qualidade de requisitante, aduz que o servidor a ser cedido 
executará as seguintes atividades:

a) Escavação de valas para manutenção corretiva na RDA e sub adutoras do Núcleo 
Campo Grande;

b) Execução de rotinas operacionais determinadas pelo Chefe de Núcleo do Município e a 
Coordenação de Produção e Distribuição pela Gerência da Unidade.

O presente Processo compõe-se dos seguintes documentos: Pedido Motivado -  C.l. 
N°71/2014-UN Agreste- fis. 01; Oficio PMCG n° 049/2014 -  fis. 02; Documentos da Prefeita de 
Campo Grande/AL -  fis. 03/05; Documentos do Servidor a ser cedido -  fis. 06/08.

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

A priori, tem-se como objeto o pleito da cessão de servidor da Prefeitura Municipal de 
Campo Grande/AL, para trabalhar nas rotinas operacionais da CASAL naquele município e 
portanto trata-se de Convênio de Cooperação, ajustando o fornecimento de mão-de-obra e 
visando o interesse público.

Procedida a análise da documentação acostada aos autos, restou comprovado a 
legitimidade dos partícipes: Representantes da Prefeitura e da CASAL, bem como do servidor a 
ser cedido, identificando-se, inclusive, a sua qualificação pessoal e funcional.

No que diz respeito ao suporte financeiro da cessão, fica convencionado que a Prefeitura





w
C a s a l Companhia de Saneamento de Alagoas

irá arcar com o ônus do Convênio, restando a CASAL o pagamento do ticket alimentação.

Desta forma, esta Assessoria Jurídica constatando que foram atendidos os requisitos para 
a formalização do ajuste, opina pela possibilidade do deferimento do pleito.

Com estas considerações, estando o Processo devidamente instruído, necessário se faz 
remeter os autos para a prévia autorização do Sr. Diretor Presidente da CASAL.

É 0 nosso entendimento que submetemos a superior consideração.

Maceió, 20 de março de 2015.

MARIA DE FÁTIMA Ü SBO A  AMORIM
ADVOGADA /ASJUR/CASAL 

ÍAB/AL N® 1413

MARIA VA LERIARO DRIGU ES DE A RED ES
ESTAGIÁRIA/ASJUR/CASAL





Casal





d
Casal

Protocolo n“ 14057/2014 
C.l n» 71/2014 -  UN-AGRESTE

A
CPL,

Conforme solicitação contida na C.l n° 71/2014 da UNAGRESTE (Protocolo 
14057/2014), corroborada pela instrução processual e jurídica ás fis. 16 usque 
17, AUTORIZAMOS a celebração de Convênio de Cooperação Mútua com a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE , cujo objeto é a cessão de 
01 (um) servidor municipal, que atuará na execução de serviços de escavação 
de valas para manutenção corretiva na rede de distribuição de água daquele 
município, como também de rotinas operacionais naquele município, de acordo 
com o que estatui o Artigo 4°, alínea K, do Estatuto Social da CASAL e o 
parágrafo 1°, do Artigo 116°, da Lei n° 8.666/93. Em,â?r /0£) /2015.

Eng° WILDE CLECIO 
Diretor Presidente

LCAO DE ALENCAR

/acpm..

GEPU\N 021 C
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@ casal.al.gov.br>
Para: "Julio Cesar Moura Menezes Junior" <ju lio .m enezes@ casai.al.gov.br>
Data: 08/04/2015 08 :23  (08 minutos atrás)
Assunto: Dados bancarios

Bom dia,

Solicitamos os dados bancários do Sr. Eleniizo Nicoiau Santos, onde será feito o 
pagamento do serviço prestado no convênio da Prefeitura Municipal de Campo 
Grande com a CASAL. Protoloco: 14057/2014 e C.I n° 71/2014.

Atenciosamente,

Ana Camila 
Estagiária CPL/CASAL

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 08/04/2015

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:julio.menezes@casai.al.gov.br
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Lidiane Santos Lima" <lidiane.lima@casal.al.gov.br> 
Para: cpl@ casal.al.gov.br
Data: 08/04/2015 15:36
Assunto: Fw: Fw: Dados bancarios

Boa tarde,

Segue dados bancários do Sr. Eleniizo Nicolau Santos:

Banco do Brasil 
Agencia: 1720-5  
Conta: 881-8

Atenciosamente,

Lid iane San to s Lim a
Agente Administrativo - CAF/UN AG RESTE 
Fone: (82) 3522-2925 / 3522-1004 / 8884-8131

-------------Mensagem encaminhada.................
Remetente: "Julio Cesar Moura Menezes Junior" 
< iulio.menezes(Q)casal.al.qov.br>
Data: 08/04/2015 14:56 (37 minutos atrás)
Assunto: Fw: Dados bancarios
Para: "Tácito Marques Castelo Branco" < tacito.castelobranco@casal.al.aov.br>. 
"Lidiane Santos Lima" < lidiane.lima@casal.al.qov.br>

Ju lio  C é sa r  Moura M enezes Jun ior
Eng. San e Amb / Mat. 2943 
Fone: (82) 8883-7666 / (82) 3522-2925

............. - Mensagem encaminhada — .........
Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.qov.br> 
Data: 08/04/2015 08:23 (06:33 horas atrás)
Assunto: Dados bancarios
Para: "Julio Cesar Moura Menezes Junior" < iulio.menezes@casal.al.qov.br> 
Bom dia,

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 09/04/2015

mailto:lidiane.lima@casal.al.gov.br
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:tacito.castelobranco@casal.al.aov.br
mailto:lidiane.lima@casal.al.qov.br
mailto:cpl@casal.al.qov.br
mailto:iulio.menezes@casal.al.qov.br
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
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C aS0lcO M PA N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 14057/2014. 
C.l. n° 71/2014

AASJUR (DE ORDEM)

Encaminhamos o Convênio n° 04/2015, para análise e aprovação deste setor.

Maceió/AL., 09 de abril de 2015.

Atenciosamente

Ana Camila de Farias Daniel 
Estagiária CPL/CASAL
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í^rocesso: 14057/2014 
C„I. 71/2014

À chefia da ASJUR,

Enn obediência ao que prescreve o Parágrafo Unico do artigo 38 da Lei 
8.666/93, esta ASJUR, analisou os termos e condições registradas no convênio de 
n° 04/2015, e tendo verificado a sua regularidade, aprova em todos os seus 
termos, apondo a chancela deste jurídico.

Em: 16.,04.2015.

lyUARnA DE INTIMA LISBOA AiAORIM
ADVOGADA /ASJUR/CASAL 

OAB/AL N° 1413

\(J IjuCajo^
VALÉRiA RODRIGUES DE ARÊDES 

ESTAG lÁRi A/AS J U R/CASAL

/ a c © ^

-âpuõâjüóS)
Laís Lima de Souza Leão 

Adv. OAB/AL 7777 
Assessora Juridica





C a S â lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
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Processo Protocolo n° 14057/2014 
C l. n° 71/2014-UNAG

Á UNAG( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa., o Convênio n̂  04/2015, celebrado entre a CASAL e a Prefeitura 
Municipal de Campo Grande para assinatura do Senhor Prefeito . Após a assinatura 
Devolver as duas vias assinadas e rubricadas, para que os Senhores Diretores da CASAL 
assinem. Depois enviaremos uma via para o vosso arquivo.

Em, 23 de abril de 2015

, sscretária da CPU
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONVÊNIO N9 04/2015 - CASAL
CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO MÚTUA QUE, ENTRE SI CELEBRAM A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL E O 
MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE, NA FORMA ABAIXO.

Pelo presente, celebram instrumento particular de contrato de locação de imóvel, não residencial, de um lado, a COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedad^ de^Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra Estrutura, 
sediada na Rua Barão de Atalaia, ns 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o 
ns 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual nS 24.008.146-3, neste ato, representada por seu Diretor Presidente WILDE 
CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o ns 091.578.673-72 e pelo Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF nS 032.981.054-57, ambos 
residentes e domiciliados nesta Capital, do outro o MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE, pessoa jurídica de Direito Público com sede na Rua 
31 de Maio, ns 96, bairro Centro, Campo Grande/AL, inscrita no CNPJ ns 12.198.701/0001-66 neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal MIGUEL JOAQUIM DOS SANTOS NETO, brasileiro, casado, inscrita no CPF/MF ns 074.464.734-79, residente e domiciliado na 
Rua Delmiro Gouveia, s/n. Centro, CEP: 57.350-000, Campo Grande/AL, tendo em vista o conteúdo do Processo Administrativo n® 
14057/2014, C.l. n® 71/2014, resolvem celebrar o presente instrumento, de acordo, com as cláusulas e condições a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO; Constitui objeto deke convênio, a cessão de Ol(um) servidor municipal para realizar escavação de 
valas para manutenção corretiva na rede de distribuição^de água do Município, execução de rotinas operacionais prestando 
informações às Coordenações da Unidade de negócios do AgresteV.^ \
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para a consecução da finalidade prevista no "CAPUT", o município cederá a critério definido pela CASAL, a 
quantidade de servidores do seu quadro funcional, mediante Termo de Cessão ou Portaria.
PARÁGRAFO SEGUNDO; O servidor cedido pela prefeitura é o Sr. Eleniizo Nicolau Santos, exercendo o cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, conforme Portaria GP n® 015/2003 expedida pelo Gabinete do Prefeito da Cidade de Campo Alegre/AL.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS: As despesas decorrentes deste contrato terão a seguinte classificação orçamentária;
- Unidade Orçamentária..............................11.Í03 -  UN AGRESTE
- Grupo de Despesa........... ...........................100.000 -  PESSOAL.
- Rubrica........ .............................. .............106.157 -  PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO AO TRABALHADOR

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO AUXILIO ALIMENTAÇÃO: O auxílio alimentação, créditos correspondentes a 22 (vinte e dois) dias, no valor 
de R$ 25,00 (vinte e cinco) reais, cada, valor este que será reajustado anualmente.
PARÁGRAFO ÚNICO; O fornecimento do auxilio alimentação dó servidor municipal relacionado no §2® da cláusula primeira, deste 

convênio, será repassado mensalmente e diretamente ao servidor, depositado em sua conta corrente, como relacionado a seguir:
Banco: Banco do Brasil, Agencia: 1720-5, C/C: 881-8.

\  \

CLÁUSULA QUARTA - DA OBRIGAÇÃO DA CASAL: Configura obrigações da CASAL:
a) Fornecer mensalmente ao funcionário da Prefeitura Municipal de Campo Grande cedido à CASAL, auxílio alimentação;
b) O valor a ser fornecido mensalmente ao funcionário cedido para prestar serviço a CASAL deverá ser depositado em conta 

corrente;
c) Fornecer equipamentos de proteção individual -  EPI'S, equipamentos de proteção coletiva -  EPC's e treinamento específico, 

necessários ao bom desempenho da respectiva função;
d) Encaminhar mensalmente a frequência do servidor posto à disposição, apontando, se houver, horas extras e adicional de 

periculosidade ou insalubridade;
PARÁGRAFO ÚNICO: O auxílio alimentação referido na cláusula terceira parágrafo único será repassado mensalmente e diretamente 
ao servidor.

CLÁUSULA QUINTA -  DA OBRIGAÇÃO DO MUNICÍPIO: Obriga-se o município a:
a) Ceder a CASAL, o servidor qualificado para a função, de conformidade com o estabelecido no parágrafo segundo da cláusula 

primeira, responsabilizando-se pelo pagamento da remuneração e demais encargos do servidor cedido, desobrigando-se a 
citar, a CASAL, em quaisquer demanda por ventura venha existir, inclusive no polo passivo, solidária e/ou litisconsorte.

b) Comprovar vínculo efetivo do servidor cedido, constante no contrato de trabalho e CTPS, acompanhado com a prova de 
reconhecimento dos encargos sociais, se celetista, ou do decreto de nomeação, se estatuário.
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a) Na ocorrência da inadaptação ou cometimento de qualquer irregularidade praticada pelo servidor posto à 
disposição, mediante simpies solicitação da CASAL, quando o município deverá no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas substituí -  Io.

b) O MUNICÍPIO, somente poderá proceder a substituição do servidor posto a disposição da CASAL, mediante 
prévia comunicação, com prazo mínimo de 15 (quinze) dias de antecedência.

c) Por decisão simples da CASAL, relacionada com a extensão da necessidade a que se importará o serviço.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DA EFICÁCIA E DA PRORROGAÇÃO; Este convênio terá vigência a partir da data da sua celebração e seus efeitos, 
irão se estender por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por conveniência das partes.
PARÁGRAFO ÚNICO: A formalização da cessão objeto do presente convênio observará o quanto disposto pelo art. 4®, III do Decreto 

Estadual n® 36.618/95.

CLÁUSULA OITAVA -  DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO: Os servidores postos à disposição não terão qualquer vínculo empregatício com a 

CASAL, mantendo-se vinculados com a Prefeitura Municipal de Campo Grande para todos os fins trabalhistas, previdenciários e fiscais.

CLÁUSULA NONA -  DA RESCISÃO: O presente convênio ficará rescindido de pleno direito se quaisquer das partes descumprirem as 
cláusulas ou condição estabelecidas.
PARÁGRAFO ÚNICO: O presente instrumento poderá- ainda ser rescindido por quaisquer das partes, mediante prévio aviso, por 
escrito, com antecedência de no mínimo 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DO FORO: Quaisquer questões decõrrentes deste instrumento serão dirimidas no Foro da Comarca de Maceió, 
Estado de Alagoas, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais.privilegiado que o seja.
E, por estarem justas e de acordo, as partes assinarri o presente, em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo.

Maceió, o 23

TESTEMUNHAS:

2/2
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preços da empresa Mapfre Vida S/A, inscrita no CNPJ sob n° 61.074.175/0001-38, 
com sede na Avenida das Nações Unidas, n° 11.711, Brooklin, São Paulo/SP, CEP 
04.578-000, para renovação de seguro de vida em grupo para estagiários CEPAL, 
no valor de R$ 225,00 (duzentos e vinte e cinco reais).

*Publique-se.

*Publique-se.

*Publique-se.

UcX«^.,,Vaz Filho, n° 946, Pinheiro, Maceió/AL, CEP 57:657-150, para aquisição 01 (um) 
DVR 32 CH e 14 fontes para câmeras de segurança - CCERC, no valor de R$ 
3.300,00 (três mil e trezentos reais).

♦Publique-se.

Maceió, 05 de junho de 2015.

Marcos José Dantas Kummer 
Diretor Presidente

TERMO DE RATIFICAÇAO DE DISPENSA DE LlClTAÇAO 
(COLETA PÜBLICA DE PREÇOS)

O Diretor Presidente da Companhia de Edição, Impressão e Publicação de 
Alagoas - CEPAL, sociedade de economia mista, inscrita no CNPJ/MF n° 
04.308.836/0001-09, com sede na Av. Fernandes Lima, s/n°, CEPAL, Gruta 
de Lourdes - Maceió - Alagoas - CEP; 57052-000, no uso de suas atribuições 
regulamentares, considerando os procedimentos realizados, o pronunciamento da 
Assessoria Jurídica e do Diretor Administrativo Financeiro da CEPAL, que opinou 
pela possibilidade jurídica da contratação, mediante Dispensa de licitação, com 
fundamento no artigo 24, inciso II c/c o parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93 
RESOLVE ratificar o procedimento e a Dispensa de licitação tratada no processo 
administrativo 452/2015, autorizando a contratação, mediante coleta pública de 

eos da empresa M F J, inscrita no CNPJ sob n“ 059.950.865/001-61, com sede 
Lua Moraes Navarro, n° 252, Freguesia do O, São PauIo/SP, CEP 02.733- 

040, para instalação de divisória, no valor de R$ 1.950,00 (hum mil novecentos e 
cinquenta reais).

Maceió, 05 de junho de 2015.

Marcos José Dantas Kummer 
Diretor Presidente

Protocolo 164386

Maceió, 05 de junho de 2015.

Marcos José Dantas Kummer 
Diretor Presidente

TERMO DE RATIFICAÇAO DE DISPENSA DE LICITAÇAO 
(COLETA PÚBLICA DE PREÇOS)

O Diretor Presidente da Companhia de Edição, Impressão e Publicação de Alagoas 
- CEPAL, sociedade de economia mista, inscrita no CNPJ/MF n“ 04.308.836/0001- 
09, com sede na Av. Fernandes Lima, s/n°, CEPAL, Gruta de Lourdes - Maceió - 
Alagoas - CEP: 57052-000, no uso de suas atribuições regulamentares, considerando 
os procedimentos realizados, o pronunciamento da Assessoria Jurídica e do Diretor 
Administrativo Financeiro da CEPAL. que opinou pela possibilidade jurídica 
da contratação, mediante Dispensa de licitação, com fundamento no artigo 24, 
inciso II c/e o parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93 RESOLVE ratificar 
0 procedimento e a Dispensa de licitação tratada no processo administrativo 

\/2015. autorizando a contratação, mediante coleta pública de preços da empresa 
. -fsell Comércio e Serviços - EIRELLI, inscrita no CNPJ sobn” 06.248.286/0001- 
05, com sede na Rua Euclides Paes da Cunha, n° 1134, Salgado Filho, Aracaju/SE, 
CEP 49.020-460, para manutenção de motor de impressora digital, no valor de R$ 
2.029,88 (dois mil e vinte e nove reais e oitenta e oito centavos).

Maceió, 05 de Junho de 2015.

Marcos José Dantas Kummer 
Diretor Presidente

TERMO DE RATIFICAÇAO DE DISPENSA DE LlClTAÇAO 
(COLETA PÚBLICA DE PREÇOS)

O Diretor Presidente da Companhia de Edição, Impressão e Publicação de 
Alagoas - CEPAL, sociedade de economia mista, inscrita no CNPJ/MF n° 
04.308.836/0001-09, com sede na Av. Fernandes Lima, s/n°, CEPAL, Gruta 
de Lourdes - Maceió - Alagoas - CEP: 57052-000, no uso de suas atribuições 
regulamentares, considerando os procedimentos realizados, o pronunciamento da 
Assessoria Jurídica e do Diretor Administrativo Financeiro da CEPAL, que opinou 
pela possibilidade jurídica da contratação, mediante Dispensa de licitação, com 
fundamento no artigo 24, inciso II c/c o parágrafo único da Lei Federal n“ 8.666/93 
RESOLVE ratificar o procedimento e a Dispensa de licitação tratada no processo 
administrativo 413/2015, autorizando a aquisição, mediante coleta pública de 
preços da empresa Araújo & Nunes Serviços e Manutenção Elétrica Ltda - EPP, 
inscrita no CNPJ sob n° 21.025 .295/0001-20, com sede na Rua Jornalista Augusto

C om panhia de Saneam ento de A lagoas (CASAL)

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO N° 25/2015 
Protocolo n” 4660/2015-CASAL-C.I.N- 10/2015-SUENG 
Contratante: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, 
Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria Coordenadora 
de Intraestrutura e Serviços, sediada na rua Barão de Atalaia, n°. 200, Centro, 
Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n“. 12.294.708/0001-81; neste ato, representada por seu Diretor Presidente 
WILDE CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF sob o n". 091.578,673-72 e por seu Vice-Presidente de Gestão 
Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, 
brasileiro, casado. Engenheiro Civil, inscrito no CPF/MF sob o n°l 85.381 .854.- 
20, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA; MARGI SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA - EPP , 
estabelecida na Av. Siqueira Campos,1132, sala 02,prado, Maceió/AL, CEP n° 
57010-003, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 21.559.532/0001-33, representada neste 
ato por seu bastante procurador Sr. MAURÍCIO MIRANDA SALIM, brasileiro, 
casado, diretor comercial, inscrito no CPF/MF n“ 175.020.046-53, residente e 
domiciliado em MACEIÓ/AL.
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a construção de aberturas em base 
de tubulação de captação do Sistema Coletivo da Bacia Leiteira, visando viabilizar 
maior sucção dos conjuntos moto-bombas existentes, conforme especificado no 
Projeto Básico, neste Edital.
Data de assinatura: 22 de maio de 2 0 15.
Protocolo n” 4660/2015 - CASAL-C.I. N“ 10/2015-SUENG 
Autorizamos a elaboração do Contrato n" 25/2015, celebrado entre a CASAL e a 
EMPRESA MARGI SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA - E PP, observando 
a legislação vigente. Homologado era ; 22.04.2015

Protocolo 163885

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONVÊNIO N° 04/2015 
Protocolo n° 14057/2014 - C.I N“ 71/2014 - UN AGRESTE 
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob o n° 091.578.673-72 e pelo Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE 
SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF 
n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: o MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE, pessoa jurídica de 
Direito Público com sede na Rua 31 de Maio, n° 96, bairro Centro, Campo Grande/ 
AL, inscrita no CNPJ n° 12.198.701/0001-66 neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal MIGUEL JOAQUIM DOS SANTOS NETO, brasileiro, casado, inscrita 
no CPF/MF n° 074.464.734-79, residente e domiciliado na Rua Delmiro Gouveia, 
s/n. Centro, CEP: 57.350-000, Campo Grande/AL
OBJETO: Constitui objeto deste convênio, a cessão de Ol(um) servidor municipal 
para realizar escavação de valas para manutenção corretiva na rede de distribuição 
de água do Município, execução de rotinas operacionais prestando informações às 
Coordenações da Unidade de negócios do Agreste.
Data de assinatura: 03 de junho de 2013.
Protocolo n ' 14057/2014 - C.I N“ 71/2014 - UN AGRESTE 
Autorizamos a elaboração do Convênio n° 04/2015, celebrado entre a CASAL 
e o MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE , observando a legislação vigente. 
Homologado em : 27.03.2015

Protocolo 163890




